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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

 
Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços que, entre si fazem, de 

um lado ENGELUZ ILUMINAÇÃO E ELETRICIDADE LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com 
sede em Wenceslau Braz – PR., sito à Rodovia Parigot de Souza, km 254, bloco “A”, inscrita com 
CNPJ/MF nº. 85.489.078/0001-74, neste ato representado por seu procurador Sr. RIVAIL GENAR 
FELICIANO, brasileiro, casado, administrador de empresas, residente e domiciliado na cidade 
Wenceslau Braz/PR, portador da Carteira de Identidade N.º 2.122.724-2 SSP-PR e CPF(MF) Nº. 
435.013.979-68 e doravante denominada simplesmente CONTRATANTE. E de outro lado o Sr. 
RENAN RAWLYK LOPES, Engenheiro Eletricista, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 
cidade de Curitiba-PR. com Carteira de Identidade nº. 8.462.929-4 SSP-PR; CPF(MF) Nº. 
007.229.669-03; e CREA Nº. PR-145.380/D; doravante denominado simplesmente CONTRATADO. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acordadas o presente contrato de 
Prestação de Serviços de Engenharia, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições de 
pagamento descritas no presente, o seguinte: 
 
OBJETO DO CONTRATO: 
Cláusula I - O presente contrato que tem como OBJETO, a prestação de serviços profissionais pelo 
Contratado, de responsabilidade técnica nos serviços de Engenharia Elétrica. 
 
DOS SERVIÇOS: 
Cláusula II - Os serviços contratados neste instrumento consistem em responsabilidade técnica. 
 
Cláusula III - Além dos Serviços estabelecidos na Cláusula anterior, o CONTRATADO prestara 
também as informações técnicas necessárias à implementações de projetos, devendo também ceder 
à CONTRATANTE os direitos decorrentes dos processos na consecução daquele. 
 
DAS OBRIGAÇÕES: 
Cláusula IV - Os serviços e as informações técnicas, especificas, utilizadas na consecução do projeto 
deverão ser utilizados única e exclusivamente para o fim estabelecido neste instrumento, não 
podendo a CONTRATANTE utilizá-los para outros projetos que porventura esteja desenvolvendo. 
 
Cláusula V – A CONTRATANTE não poderá repassar as informações técnicas relativa aos serviços 
prestados para terceiros, salvo no caso de se tratar de necessidade para a implementação do projeto. 
 
Parágrafo Único – As informações técnicas que não poderão ser passadas pela CONTRATANTE 
serão aquelas consideradas sigilosas, ou seja, que não estejam protegidas através de concessão de 
patente. 
 
Cláusula VI – Ficará vedado ao CONTRATADO, pelo prazo deste instrumento, prestar igual serviço 
para o mesmo tipo de projeto a qualquer outra pessoa física ou jurídica. 
 
DO PRAZO: 
Cláusula X – O contrato terá prazo de 36 (trinta e seis) meses, podendo ser rescindido a qualquer 
tempo, por qualquer uma das partes, mediante aviso por escrito e com no mínimo de 60 (sessenta) 
dias de antecedência da comunicação. 
 
DO PAGAMENTO: 
Cláusula VIII – Pela prestação dos serviços acertados, a CONTRATANTE pagará mensalmente ao 
CONTRATADO a quantia de R$ 9.108,00 (nove mil cento e oito reais) o que corresponde a 6 (seis) 
salário-mínimo federal vigente de R$ 1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito reais), pela jornada de 4 
horas diárias a serem pagas nos dias 10 de cada mês, enquanto vigorar o contrato, corrigidos 
conforme legislação federal. 
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DA MULTA: 
Cláusula VII – A parte que descumprir qualquer Cláusula estabelecida neste instrumento se 
responsabilizará por multa de 100% do valor a ser pago pela prestação dos serviços. 
 
DA RESCISÃO: 
Cláusula IX – O presente instrumento será rescindido caso uma das partes descumpra o 
estabelecido em qualquer uma das Cláusulas deste contrato, sem isso implicar na não aplicação da 
multa prevista na Cláusula VII deste. 
 
DO FORO: 
Cláusula XI – Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes elegem o foro 
da comarca de Wenceslau Braz-PR, renunciando a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
 
 
Wenceslau Braz-PR, 28 de abril de 2025. 

 
 

 
Rivail Genar Feliciano 
CPF 435.013.979-68 
Procurador/Gerente 
Engeluz Iluminação e Eletricidade Ltda. 
Contratante 
 
 
Eng.º Renan Rawlyk Lopes 
CPF 007.229.669-03 
Engenheiro Eletricista  
Contratado 
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